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exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que 
vinha exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício anterior (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas a 
serem disponibilizadas no site  disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= 
editais_complemento&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;

5. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado –
SAD/SES/AGEPEN, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 16/2025 –  SAD/SES/AGEPEN
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/AGEPEN/2024

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO SAD/SES/AGEPEN/2024

Data: 8 de dezembro de 2025 (Segunda-feira)
Horário: das 14:00 às 17:00

Local: Rui Barbosa, 3734, Centro - Superintendência de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Indígena | PCD = Pessoa Com Deficiência

Natureza Inscrição Nome Cargo Cota Class. Geral Class. 
Cota

AC 155926116807 Ygor Baltuilhe Doretto Farmacêutico - Corumbá AC 3º -

EDITAL n. 36/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, tornam pública, 
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para conhecimento dos interessados, a seguinte providência, relativa aos seguintes candidatos:

Inscrição Nome Autos OCDJ CARGO

4640034630 Gabriel Oliveira 
Barbosa (sub judice) 1418409-58.2025.8.12.0000

PGE/MS/PP/Nº 
000277/2025

Investigador 
de Polícia 
Judiciária

4640010445 Marcos Paulo Aranda 
Arioza (sub judice) 1418968-15.2025.8.12.0000

PGE/MS/PP/Nº 
000303/2025

Investigador 
de Polícia 
Judiciária

1. Alterar o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se autodeclararam negros, do Anexo I 
do Edital n. 18/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, na parte relativa aos candidatos acima mencionados, na condição 
sub judice, para “FAVORÁVEL”;

1.1. Os candidatos, mesmo que aprovados na Prova Escrita Objetiva, de acordo com a pontuação 
discriminada no Edital n. 14/2025 - SAD SEJUSP/PCMS/APJ/2025 e classificados na forma do subitem 7.1 
do Edital de Abertura, restaram fora do quantitativo discriminado no subitem 7.2 do mesmo edital, para 
habilitação para as demais fases, visto que o último candidato atingiu pontuação mínima de 63,00 pontos;

1.2. Existindo a necessidade de inclusão de novos candidatos dentro do prazo de validade do Concurso 
Público, de acordo com os critérios de necessidade e oportunidade, e mediante a autorização do 
Governador do Estado, condicionada à existência de vagas em aberto, de disponibilidade orçamentária 
para arcar com a remuneração dos novos candidatos e com os encargos sociais incidentes, caso esgotados 
os candidatos aprovados em todas as fases do Concurso Público, relacionados no edital de classificação 
final e homologação do concurso, poderá a Administração Pública, convocar os candidatos considerados  
aprovados na Prova Escrita Objetiva, mas não classificados dentro dos quantitativos fixados no quadro do 
subitem 7.2 do Edital de Abertura, para realizarem as fases subsequentes, observando-se rigorosamente a 
ordem de classificação preliminar estabelecida e a proporção determinada no novo edital, a qual terá como 
referência o número de vagas nele fixado.

 
CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 37/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO NO 
CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE ESCRIVÃO 
DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE PESSOAL DA 

POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, tornam pública, para 
conhecimento dos interessados, em cumprimento à decisão judicial de caráter liminar proferida nos Autos n. 1418350-
70.2025.8.12.0000 e de acordo com a Orientação PGE/MS/PP/Nº 000297/2025, a seguinte providência:

1. Alterar o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se autodeclararam negros, do Anexo I do 
Edital n. 18/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, na parte relativa à candidata Regiane da Costa Ribeiro, na condição 
sub judice, para “FAVORÁVEL”;
 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE DEZEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul


